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r. DAS CONDIçõES GERATS DA CONTRATAçÃO
1.1. Objeto
RECISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE KITS DE
MATERIAIS ESCOLARES DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO PÚBLICA
Do MUNICÍPlo DE CRATEÚS -CE, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instru mento.

l.l.l. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador:
SEQ DEscnlçÃo.

APONTADOR CONí DEPOS]TO
TRANSPARENTE

EID UND

ôpontâdor com depó6ito plástico tra nspaíente. carectêrísticas do produto:com dêpó6itode 4cm;foÍmato retengular. composiçâo:
rêsina termoplástica e lámina em âço inox atóxico. coresvariedes.

2 BORRACHAESCOLAFI N'4O 34.943,OO UniOaOe
borracha escolar no4o' caractêrísticas do produto: maciâ e sue\,ê, aplicável sobre divêrsos tipo6 de supeÍficie e para qualquer
graduaçào de grafitê,tâm. aproximadameôte de 32x22x7fm. dêverá qrm idêntificeção de indústria

3 qlDERryO DE DEsÉNHq (c4.p4 DURA) 11913.oo - unidade
cadêrno de desenho (capa dura) - caderno medindo 1+2r9J cm, contendo 48 folhes de miolo em papêl com gramãtura mínima
de 12O g/mr. capa personelizeda e impressa em papelcouchê brilho l2o g/m,, com lamineção bopp brilho nê parte externâ, envolto
em papelão ]2 mm e com guardas êm pape ofÊêt l2O g/mr. acabâmento com espirel de êra mê rêveíido em nylon. o cãderno
dêverá possuir certiflcação ambiêntêl 'Ísc" compÍovado ne cêpa do caderno. a personâlização sêrá de ecordo com â ârte â ser
dêfinide com a sêcretârie de educeção, sendo vededa a utilizaçâo de etiquetas, inclusivê na âmo6tra. â ârte, crieção e emostra serâo
por coôta do fornecedor

, CÁDÊRNO UNIVTRSITARIO ESPIAAL CÂPA DURA ]a üÀiEâiÁlsioix^ e.ee3.oo unidade

cedernouniversitárioespirelcapàcluralmetÉÍia96folhàsespecificaçõestamanhounhreÍsrtállo;cepàdurei96folhas medidàs 20
x 275 cm. ne cor verde e personalização frontel: logomarca oficialdo governo com os dizeres êm destaque, na cor brencâ, im presso
em alta definição, com fidelidade de cor

< MASSA DE MODÉLAR CAIXA COM 12 CORES- DTFERENTES 9993,00 unidade

mâssâ de modeleí - càrxà com l2 coíes drfuíentes, com peso 'nrn;mo de 18O gramas. pÍoduzrda ê bese de carboidràtos de cereeis,
água, glúten, cloreto de sódio, aroma, êditivos e pigmêntos. produto certificado pelo inmetro. deverá êpíesentaÍ,juntâmênte com
ê amostra, ceítificado do inmêtro com ã datâ dêvâlidêdê vigênte

6 úpts DE coR JUMBo v. 414a,@ unidade
láprs de cortumbo í4 - càixâ contendol2 láprs de cores diferêntes, com formãto triangulâÍ ejumbo compÍirnênto de í4 rdeal pare
màozinhas pequenas. lápis produzido com mâdeira IOO% refforestâde. dêvêÍá acompanher os !ápis, na embâlagem originâl do
produto, um âpontador com depósito. o produto deverá conter cêrtiflcaçào ambiental (Ísc, cêrflor. ou simila0, quê deverá constar
na embâlagem do píoduto- produtocertificâdo pelo inmetro. dê\rerá aprêsêntar.juntamente com a amoííê, cêrtificâdo do inmetro
com e deta de validêde vrgentê

34193,00 Unidade7 LAPIS DE COR
lápis de cor - câracterísticas do produtoi lápis de cor big, formalotriangular, ponte rêsistente: composiçáo: lápis de l5 cm, caixa com
l2 unidâdês, confeccionado em resinâs pláíicase pigmentoí acompenha apontador. não tóxico.

I 'crzoeceú g.ggr.ú - 
unidade

giz de cere - gi2de cera grande (gizâo). etóxico- composiçãodo giz: cerase pigmentos atóxlcos. caixô com'12 unidades,coresvariadas
e ?69.

9 COLA BRANCAA9oC 3a.943,OO Unidade
cola brênca a gog.tampa com espátulê - especrficêção' ideêl pâía colâí papelcârtão,cartolrna. perfeita pare s€r usada em trebalhos
e atividâdes escolaÍes, especificândo que é lavável e não tóxice. composição: acetâto de polivinilê. contendo o lote e data de
fabricaçào, com validade mínima d€ I ano

1o :TESoURAESCoLAR 34.943,OO Unidade
tesoura escolaí - tesoura sem ponta parà uso escolaÍ, com !amânho mrnrmo de l3 cm, com lemrna em aço rnox. cebo anatómrco,
inteiriço eté o parefuso e revestido internamente com materiâl emborrachado. tesoLrÍa com visor pare inserir o nome do aluno e
com hêste flexí\,el (vai e vem). prodLrto cêrtiUcado pelo inmetro. deverá âpresentar, juntamêôte com â amo6tra, certificado do
inmetro com a data dê validade vigentê.

.. úpts - pRrTo DE ESCFIEVFFI - I uM Bo TRTANGULÂR N"It ;- 4748,OO unidade

láprs - preto de escreleÍ - tLrmbo tírêngular nc 2 câÍâctêÍiírcas do pÍodrJto: IOO% mâde a. Íormato eigonómrco, mâis fiÍme,
resistênte, diámetro jumbo, Íácil de âpontar, ideal pera mâos pequenes

12 úpts ppno N. z ng 34 t93,oo unidade
lápis píeto n'2 hb - lápis preto n'2, sêxtavado resistente, macio e reciclado. compo6içào: resine plástica, pigmento ê cere. cor preto,
produto não tóxico tamenho aproxjmado 17§mmx7mm. com códigode berras no corpo do lápis

t3 KtrcoM o3ÁLBUM paRACoLoRtR 9.993,oo Kit

ó§

Unidade
plÁsnco 

3a.941oo
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kit com 03 álbum para colorir o álbum coloriÍ, aprender, brincar, possui 16 páginâs com desênhos pare colorir do jêito quê â
imâginação permitirl, que desênvolve atividedes lúdicas e pedagógicas para estimular a cÍiâtividade e coordênação motora de
criançes slcertir de 2 âniti 

,a^ro, 9.993.oo Kit
kit dentâl - contendo'l crême dêntâl de 50 gramas,I êscovâ médiê com pÍotetor de cerdes e 1 toalhinha brance em tecido com no
mínimo 90% de algodão, tamenho mínimo 26x46 cm com bainha 2 viras, personalizâda com uma cor em estampa térmica- todos
os itêns deverão estar ins€ridos em um estojo personalizado com uma cor de impressão. sendovedada a utilizaçào de etiquetâs,
rnclusrve nàêmoírâ.

.- AVLNTAL- INDICADO PARA ] RABALHOS COM TINTASrs ;;;RA üso iíiÃ*r,t ese3'oo unidade

avêntal- indicado pere trâbelho6 com tintes ê perâ uso infentil. produzido em pvc cristal OJs, com tâmanho mínimo de 3 cm de
lêrgura e 48 cm âlturâ. acâbâmento costurâdo em viés de I vire, de alte qualidadê. nas medidas de ll mm d€ lagura e 160 cm de
comprimento em toda sua êxtensão. produto personalizado com uma cor de impressào, sendo vedãda a úilização de êtiquetâs,
inclusivê nâ amostra.

t6 CADERNo uNrvERSrrÁRto 2a.95o,oo unidade
caderno univêrsitário capa dura loxl 2oofls' caraderííicas do produto:Íormato 2OO x 27O mm. miolo com 2OO folhas mais lO
divisóaias em papel offsêt branco e gramature mínima cle sog/m2. capa e contra capô em pâpelão cor verde e pêrsonelização
frontal: logomarcê oflciêl do govêrno com osdizêresêm destaquê, ne cor brance, imprêssoem alta definiçâo,com fidêlidadêdê cor
com no mínimo 68og,/m2, Íevestido em papel couchê brilho com grâmatupa mínima de llsg,/m2. acabamênto inGrno da capa
sêndo confeccionades em papêl branco com gramatúra de l2og/m2. espiral: aramê

l7 CANETA ESFERocRÁFtcA AzuL 2495o,0o unidadê
caneta eíeíogíàfrcâ azJl - canetâ esfeíogÍaficâ, coípo tÍanspâÍente, ponte l.omm, escntà macia, cor tiota azut cáractei,sticàs
ed,cioneis: corpo cilíndrico sextevaclo- comprsição. resinestermoplástices. corêntes, solventes e melal

ta CANETA ESFERocRÁFlcA pRErA 2g9so.oo unidede
caneta eíerográÍlca preta - câneta com corpo produzidoem resinê têrmoplástica tíansparente, com furo d€ respiro ê com formâto
sextâvâdo. â ponta deverá seÍ em formato egulhe. produto certiflcado pelo inmetro. devêíá apíesêntar,juntamente com a emostre,
certficado do rnmetro com a data de vald?deúgente.

rg cetrrls HtónocnÁrrcas ców tz conÉs 2g.9so,oo unidade
canetas hidrográficas com l2 cores - ceraderísticas do produto: tintâ lavá\lel; corpo na cor da tinta; tampa anti'âsfixiante.
composrção' resina teÍmopláíicâ, pontê de feltro, tinte a bas€ de águe, corantes e umectântês. não tóxico

20 KrT OEOMÊIR|CO 2'ORAU 24.950,OO Kat

ki( geométlco 2'grâu - especificaçào' Jogo gêométíco contendo 04 peças: reguà 30im, esquaoro OO', riansfeiiOor igO" e
transferidor360", confeccionados em polietilenocom 2 mm de espessúra, resiíente e demercedo milimetricemente deforma clara
e precisê

". MtNt AURÊLto o DrctoNÁRto DA LiNcua2' poRTucutsÀ úcoun 4950 0o unidadê

mrni aurélio o dicionàrio dà .inguâ portuguesa escolar este dicionâÍio conrêm - definiçõês, sêpâraçào silábrcat símoãos, slglas e
ebrêviatures de uso corrente; clessificâçâo especÍfice, sêje têmátice (disciplinas. profissô€s, ciênciâs, êtc], gêográfica (regionâlismos)
ou de uso {gírias, uso populâr, etc.}; meis de 30 mil vêrbetes e locuçôês; vêrbetes, êcêpções e locuçôês que ecompenhem o
desenvolvirn€nto da língue, com exêmplos parâ mêlhor compreênsão; pronúncia âbêíta ou fêchada das vogais nâ entrada do
verbete, quando necessária; pronúncia de termog êstrangeiros; informeçôes grematicais; minienciclopédiâi tebelas de pâíses com
as respectivas capitâis, êdjetivos pátrios ê moêdas; tabêlâs dê conjugação vêrbal; grupos indígênas do brasil; pelavres derúades;
pluíars rrregulaíes e íêsumo gíamatrcêl

22 ÍINTACUACHE 9993,OO ceixa
tinta guâche - tintê guache com 6 unidadeslsml ceda, cores: â2ul \êrde. branco, preto, âmarelo ê lermelho-. não tóxica

23 PINCELESCOLÂR REDONDO N' 2 9993,OO Unidade
pincel escolar redondo n" 2 alumínio polido, polipropileno, pelo de pônei. formato do pincêl: redondo. cabo: curto. mêdidas (a x I x
p):152 x 05x O54cm.

24 ESToJO ESCoLAR PERSoNALIZADo 34.943,00 Unidade
estojô escolar personalizado finalidade: distribLrição para alunos dâ Íêde públice munacipel de ensino estojo retangular com alça
leteràl e fechamento em zíper, dimensões eproximades: 22 cm (largura) x lO cm (altura) x 4 cm lprofundidede). meteriel externo:
nylon ou poliéster resistente, com acabamento impermeá\el, com forro simplesêm nylon ou tnt. fuchamento: zÍper pláíico com
puxôdoa persônalizado êm mateÍielllexíúel,elça leteral costu rada nê extrêmidade direita, com acabamento reforçado pâre Êàciliter
o transporte. cor predominante: verde vibrente, zÍper e alçâ em âmarêlo ouro. impressão sublimada ou em silk screen de alte
durabilidede na fecê frontel aplicação do logotipo oficial do governo municipal, com brasão e os dizeres. estempa de ícones
escoleres em tom sobrê tom (liwos, planêtas, átomos, réguas, entre outros) compondo o fuodo visual. garentia mínima exigidâ: 6
mesês contre defertos cle febncàçào.

.( CAFIRAFA PLASTICA PERSONAI IZADA (SQUEEZE25 EscOLlR) 3a 943,oo únidede

garràfe plástrca personeirzâda (squêeze escolarl fineJrdade: drstÍrbuição pere alunos dà rede pú6lrca munic;pâl de ensino - àçôes
educetivase programes dê saúde, nutrição e incentivo à hidretâção. cepecidade:50ô ml(meio litro), plástico atóxico (polietilenode
alta dênsidade - peêd ou similar), livre de bpa {blsfenol a) modelo: anêtômico com levê curvetuía eígonômica para facilitar o
manusêio poí criançase êdolêscentes.tãmpa: rosqueávelcom bicodo6adortipo esportivo {válvula tipo "push-pull"),\,edação sê9urâ
e fácil de usar. peso estimado (vâzie): entre 5Og e 8Og. altura aproximada: 22 cm. diámêtro aproxlmedo de bâse: 6 cm design e
peísonâlização: modelo l: cor píedominantê do corpo: verde vitrrantê tampe e bico: cor amerela impressâo: logomarca oficial do
governo e os dizeres. estampa dê fundo: íconês temáticos em tom sobre tom (livros, globos, réguas, átomo6, entrê outíos), com
epelo escoler e educetivo modelo 2r cor predominante do corpo: amerêlo vibrante tampa e bico: cor vêrde impressào: logomerca
oficialdo governoe 06 dizeres. garantia mínima êxigida:6 mêsês contra dêêitosde febriceção.

.. MOCHILÁ ESCOLAR PERSONALIZADA COM26 põo- 
^r-À 

-"--""' 9.s93,oo unidade

mochile escolaí pe.sonatrzada com rúrnnas fi;ãIdadê transporte de mateÍiâtiscoúr (caàernos, tivros, estoJo, gaírefa etc.) pelos
alunosda redê pública municipalde ensino modelo: mochila escolarcom rodinhas (tipocarrinho retráül) dimênsôês aproximêdas:
altura: 45 cm. largLrrar 30 cm, profundidade:20 cm capecidade rntêrna: médie, comporta cadernos grândês (tâmanho universitáaio),
livros e âcessórioG escolares peso médio (vâzia):12 k9 meterial êxterno: polaéster rêsistente ou lone sintética reforçada (impermeável)
mâterial interno: forro em nylon ou poliéíêr bese: estrutura rígida ne perte infurior parâ epoio, com proteção aeforçâda rodinhas:
duâs rodas em pvc ou silicone, silencioGas e rêsistentes, com apoio estável alçâ: alçâ superioí dê mão, alça retrátil de puxar (em
mêtal lê\é ou âlumínio), com ejuste dê alturâ. fêchamênto: zípêr de elta resistência com dois puxadores design e pêrsonalização:
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modelo I (vêrde prêdominãnte): coípo da mochila em \êrdê vibíente,com estampa de íconês escoleres (livÍos, lápis" globo. régue,
etc.) em tom sobre tom; bolso frontal com funclo amarêlo e impressão da logoÍnarcâ oficial do governo com o5 dizeres; modelo 2
(amarelo predominante)i corpo da mochile em âmârêlo übrante, com estampâ escolar temática em tom sobrê tom; bolso froôtâl
com fundovêÍdeê mesmã persoôalização instituciooaldo modelo l. compartimêntos: I bolso principelcom amplo espâço interno
pera trensporte de cadernos e liwos'l bolso frontal externo com zípêr pâra estojo, âgenda ou objetos pêquênoG etiquete plástice
para identiÍicâção do âluno (na perte superior frontel) especificeçôês complemêntares .resiíência: reforços costurádc nas alças e
base para maior dLrrâbilidade .sêgurança: materiais âtóxicos, apropriâdos para uso infantil .êíilo unisser modelos com cores
vibrantese identidade visual municipal.T gârantia mínima exigida:6 mesês contre dêfuitos dê Êêbriceção.

zz 4!!!E|RA_ESCOLAR ÍÉRMTCA COM ALçÁ OE MAO 9.993,00 Unidede., PFAS.)NAI ITATIA
lancheira escolaÍ teímica com âlça de mào personalizâda finalidâde: tÍênspoÍle de lânche escolaÍ. com rsolemento téÍmrco, para
uso diário por elunos da rede municipal. modelo: lencheira térmica com fechamento em zÍper e alçâ sLrperior dê mão dimensõês
ôproximadas: alturâ: 20 cm. laÍgura: 23 cm, profundidade: 15 cm capacadede internâ: aproximademente 6 a I litros, peso málio
(vazia):]AO9 a 2509 material externo: poiiéster ou lona sintéticâ de alta resistência, impêímeável; material interno: reveíimento
térmico (alumínio espelhâdo ou material isotérmico similad quê mantém a temperatura dos alimentos;fechamento: zíperemtodê
a borda, com puxador dê fácil manuseio;alça: alçâ superior em tecic,ic resiíênte, com reforço intêrno ê acâbamento confortável
paía otranspône manLrâl-cor predominente: verdê vibrante, zÍpere alçe em tom amarelo alarahjado,estampa de íconês escolâres
(livros, átomos, planetas, cedernos, régues, êtc.) em tom sobre tom, distribuídê por todâ a sirperíciê êxterna da lancheira.
personalização frontal: logomarcâ oficial do govêrno com os dizerês em destaque, na cor brâncã, impresso êm alta definiçâo, com
fidêlidâde dê cor isolamento térmico: permite o acondicíonêmênto dê alimento6 e bebdâs mantendo a têmperatura por meis
tempo: impêrm€ávele fácilde higiênizar;eírutura semirígida: garante formatoeíável, protegendo o contêrfoo inteÍno; resisteôte
âo uso infantil diário: êíilo unissex, âdequado para todes es faixes êtáriâs de educeção infentil ê ênsino fundamentâ1. 9ârantia
mÍnima e)(igida:6 mêses contra defeitos defabricação.

28 MoCHILA ESCOLAR PEFISoNALIZADA 2A.95O,OO Unidade
mochilâ escolar p€rsonâliz3oà flnalidàde. mochila êscolaÍ dêíinadâ ao tÍanspoÍte de mâtenêrs escolaíes como cadernos, hvros,
estojo ê lancheire, etendendoeíudentes de redê municipe de ensino. modêlo: tredicional rêtangular com alças ãjustáveis. mêdidas
eproximedas: elture 42 cm x largurâ 30 cm x profundidecle l2 cm. capêcidade: mínimo de 20 litro6. peso máximo suportado: 6 kg
material externo: poliéster 6OOd impermeávê|, resistente à abrâsão e râsgos. matêrial interno: forro em pvc ou nylon 2lO
impêrmeável- costuras: rêforçâclas com lanha de e,tâ tenâcidadê; ecebemento interno com viés. zÍpêres: nylon ôo I com puxadores
personalizados de flte com pontêiras rêforçadês em courvin (imatando couro). elças: duplas, ajuíáveis, êcolchoedas, com forro
intêrno para maior conforto e rêsistênciê. espaldâr (pã rtê trasê ira )i acolchoado com manta e tecido telado parâ ventileção. puxedor
supêrior: âlçê dê mâo supeÍior em tecido grcisÍo, reforçeda com co6ture duple. compertimentos: I compartimênto principal corn
amploespaço interno parâ cadernos, livíos e lancheira.'l bolso fronta I êxtê rno com zípêr, ideal parâ pêq uê nos objetos {êstojo, ch aves,
etc.). eíampa temátice com ícones educacioneis (lúros, lápis, átomo6, globo6, fórmulas, etc) distribuídos em toda ê parte frontâl
de mochila. impressão sublimática em alta cleflnição. frente com eplicaçào da logomarca oficial e slogân institucionâl: corês
disponívêis (conformê modelos aprêsentados): .modelo l: corpo vêÍde com bolso frontal amarelo e alças amarelas. .modelo 2: corpo
âmarelo com bolso frontal verde e âlças amarelas. .modelo 3: corpo totalmêntê \êíde com bolso ê leteíâis veíclês, alças emarelâs.
obs.:todos os modeloG seguem â idêntidâde visual institucionel do município. personelizeçâo: .impressão da logomarca e slogan
em silk scíeen de alta qualidade ou srrblimação total. .puxadores com fite colorida e ponteirâ êm courvin..zíperes nas cores
corrêspondentes ao design da mochila. garentie mínima exigidã:6 meses contrâ dêfeito6 dê fabricação.

I.I.2. DO AGRUPAMENTO DOS ITENS EM LOTES

l.l.Zl. Os itens constantes do presêntê processo licitatório, relativos à futura e eventual
aquisição de kits de materlais escolares, foram agrupados em lotes com base em
critérios de similaridade técnica, natureza, forma de utilização, finalidade educacional
e unidade usuária, com o objetivo de garantir maior eficiência na execução contratual,
racionalidade na gestão de fornecimento e otimização dos recursos públicos.

I.1.2.2. O critério de agrupamento adotado visa facilitar a logística de aquisição,
controle de distribuição e entrega dos matêriais no âmbito das unidades escolares,
setores administratlvos e projetos educacionais da Secretaria Municipalde Educação,
além de permitir a participação de fornecedores conforme suas especialidades, sem
prejuízo à ampla concorrência.

1.1.23. A êstruturação dos lotês considerou a compatibilidade entre os itens quanto à
sua tipologia, função ê uso previsto no ambiente educacional, respeitando os
princípios da legalidade, eficiência, economicidade, competitividade e interesse
público, nos têrmos da Lei n" 14.]33/2021.

1.1,2.4, O agrupamento foi realizado de forma técnica, transparente e proporcional,
sem configurar restrição à ampla participação de interessados, permitindo que
êmpresas com perfis distintos e especializaçôes diversas concorram em igualdade de
condições.
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I.1.25. A divisão êm lotes visa fomentar a participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, evitando a criação de lotes excessivamente amplos ou
heterogêneos quê possam prejudicar a competitividade e dificultar a atuação de
fornecedores com capacidade segmentada.
I.1.2.6. A adoção dessa sistemática busca assegurar a seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração Pública e a êntrêga eficiente e adequada dos
materiais permanentes e de consumo, garantindo o atendimento tempestivo e eficaz
das demandas da Sêcretaria Municipal de Educação do Município de Crateús/CE,
especialmente no contexto das atividades êscolares, pedagógicas e administrativas.

í.rJ DA ESPECTFICAçÃO DOS rrENS E DOSVALORES MÉDpS.
'al
tÉ+

!'

ij,'

DEscRrçÃo

APoNTADoR coM DEPósrro
PúSTIco TRANSPARENTE

CADERNO DE DESENHO
(CAPA DURA)

LOTE OI

QTD

38943.0

14943.O Unidade

V. UNIT V. TOTAL

R$ n,27 R§168.407,61

Unidade R$ 3,50 R$ r36300,s0

Especificação: APoNTADOR COM DEPÓS|TO PúSTTCO TRANSPARENTE. CARACTERÍSTTCAS DO PRODUTO: COM
DEpósrro DE 4ct4; FoRt,tATo RETANCULÂR. coMposrÇÀo: RESTNA TERMopúsICA E úMtNA EM AÇo tNox.
AÍóxrco. coRES vARTADAS.

BORRACHA ESCOLAR N"4O 38943.0 U nidade R$ r,92 e$74.Tio56

ESPECificAçãO: BORRACHA ESCOLAR N"4O- CARACÍERÍSTICAS DO PRODUTO: MACIA E SUAVE. APLICÁVEL SOBRE
DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE E PARA QUALQUER CRADUAçÀO DE CRAFITE, TAM. ApToximadamente de
32x22x7MM. DEVrRÁ coM TDENTTFTcAÇÃo DA rNDúsrRrA

2

3

Espêcificação: CADERNO DE DESENHO (CAPA DURA) - CADERNO MEDINDO 42x29.7 Cf,4, CONTENDO 4a FOLHAS
DE MIOLO EIVI PAPEL COM CRAMAÍURA MÍNIMA DE]20 C/M'. CAPA PERSONALIZADA E IMPRESSA EI,'I PAPEL
coucHÊ BRI Hor2o c/Mr, coM LAMTNAÇÀo Bopp BRTLHo NA paRTE EXTERNA, ENVoLTo Ef,,l pAptLÀor,2 MM
E cOM CUARDAS EM PAPEL oFFSETI2o o/M,. ACABAMENTo coM ESPIRAL DE ARAME REVESTIDo EM NYLoN.
o caDERNo DEVERÁ possurR cERTrFrcAÇÃo AMBTENTAL'FSC'coMpRovADo NA cApA Do CADERNo. A
pERsoNALrzAçÃo sERÁ DEACoRDo coM AARTEA sER DEFTNTDA coM A SECRETARTA DE EDUcAÇÀo, sENDo
VEDADA A urlrzaçÃo DE ETreuETAs, tNcLUstvE NA Af,,tosrRA. A ARTE, cRrAçÃo E AMosrRA sERÀo poR
CONTA DO FORNECEDOR

4 9993.O U nidade R$ 23.23 e§23213'739

Especificação: CADERNO UNTVERS|TÁR|O ESPTRAL CAPA DURA I MATÉR|A 96 FOLHAS
EspECrFrcAçôEs:TAr,.,tANHo uNrvERsrÍÁRro; cApA DURA; 95 FoLHAS - MEDTDAS: 20 x 27,5 cM. NA coR VERDE
E pERsoNALrzAÇÃo FRoNTAL LocoMARCA oFrcraL Do 6ovERNo coM os DlzEREs EM DEsTAeuE, NA coR
BRANCA! IN,,IPRESSO EM ALTA DEFINIÇÃO, COM FIOELIDADE DE COR

úPrs DE coR rur.,,tBo 3/4 474a.o

EspeciÍicêção: LÁPts DE COR JUt,tBO 3/4 - CAtxA coNTENDo t2 úpts DE CORES DTFERENTES. cOM FoRMATo
TRIANCULAR E JUMBo. coIíPRII,,IENTo DE 3/4 IDEAL PARA MÃozINHAS PEQUENAS. úPIs PRoDUzIDo CoM
MADETRA loo% REFLoRESTADA DEVERÁ Acor,,,tpANHAR os LÁpts, NA EMBALACEM oRlctNAL Do pRoDUTo,
uM ApoNTADoR coM DEpósrro. o pRoDUTo DEVERÁ coNTER cERTtFtcAÇÀo AMBTENTAL (FSc, cERFLoR, ou
SIMILAR), QUE DEVERÁ CoNSTAR NA EI.,IBALAC EM Do pRoDUTo. PRoDUTo CERTIFICADo PELo INMEÍRo.

cADERNo UNIVERSITÁRIo
ESPIRAL CAPA DURA I
MATÉRIA 96 FoLHAS

6

C A4

UND

unidade R$ 26,97 R$128.053,56

Rua 6aleria 6enliI Càrdoso, 20 - CentÍo, 63,7@-&0



G CNATEÚS

ll 4744.O Unidade R$ 4,09 R$',r9.419J2

Especificação; úPts - PRETO DE ESCREVER - JUMBO TRTANGULAR No 2 CARACTERíSTICAS DO PRODUTO: IOO%

MADEIRÀ FORMAIO ERCONÔN4ICO. MAIS FIRME. RESTSTENTE, DIÂMETRO ]UMBO. FÁCIL DE APONÍAR, IDEAL
PARA MÃOS PEQUENAS

7

DEVERÁ APRESENTAR, JUNÍAMENTE COM AAMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COI.4 A DATA DE VALIDADE
VICENTE.

úpIs - PREIo DE ESCREVER
_ JUMBO TRIANCULAR N'2

úPrs DE coR 34t93.O Unidêde R$ 16,83 : R$ 575.458,'19

Especificação: úPrs DE coa - caRAcTERÍsTtcas Do PRoDUÍo: úpts DE coR Brc, FoRMATo TRIANCULAR.
PONTA RESTSTENTE: COMPOSTÇÃO: úPrS DE rs CM, CA|XA COM 12 UNTDADES. CONFECCIONADO EM RESTNAS

PúsTIcAS E PICI,IENToS. AcoMPANHA APoNTADOR. NÃOTÓXICO,

12

17

EspecificaQão: úpts pREto N" 2 HB - úprs pRETo N' 2. sExravaDo. RES|STENTE, MACto E RECtcLADo.
COMPOSIçÂO: RESINA PúSTICA, PICMENÍO E CERA COA PRETO, PRODUTO NÀO TÓXICO TAMANHO
APROXIMADO ]?,SMMX7MM. COM CÓDICO DF BARRAS NO COAPO DO úPIS,

'r6 CADERNOUNIVERSIIÁRIO 28950,0 Rs 20,12 R$ 582.474,00

Especificêção: cADERNO UNTVERSIÁR|O CAPA DURAlOxI 2OOFLS- CARACTERÍSTrCAS DO PRODUTO: FORMATO
2OO X 270 MM. MIOLO COM 2OO FOLHAS IíAISIO DIVISÓRIAS EM PAPEL OFFSET BRANCO E CRAMATURA MiNIMA
DE SOC/M2, CADA E CONTRA CAPA EM PAPEúO COR VERDE E PERSONALIZAÇÀO FRONTAL LOCOMARCA
oFrcrAL Do covERNo coM os DrzEREs EM DESTAQUE, NA COR BRANCÀ TMPRESSO EM ALTA DEFTNTÇÃO. COM
FIDELIDADE DE COR COM NO MÍNIMO 6AOC/M2, REVESTIDO EM PAPEL COUCHÊ BRILHO COM CRAMATUPA
I.,IíNIMA DE NSC/M2. ACABAMENTO INTERNO DA CAPA SENDO CONFECCIONADAS EIN PAPEL BRANCO COM
CRAMATURA DE I2OGIM2. ESPIRAIJ ARAN,IE

úPrs PREro N. 2 HB

CANETA ESFEROCRÁFICA
AZUL

34193.0

U nidade

unidâde R$ r,o3 , n$:s.zlà,zg

Rs 1,40 R$ 40.530,00

ESPECifiCAçãO: CANETA ESFEROCRÁFICA AZUL . CANETA ESFEROCRÁFICA, CORPO TRANSPARENTE, PONTA
t.ornM, EscRrrA f,,tAcr4 coR TrNTA AzuL cARACTERÍsrcAs ADrcroNArs: coRpo crLÍNDRtco sExrAVADo.
coMpostçÃo. REstNAs rERMopúsrcAS, coRANTES, SoLVENTES E METAL

:tr

28950.0 U nadade R$ r,4O R$ 40.530.00

EspecificaÇão: cANETA ESFEROCRÁF|CA PRETA - CANETA COM CORPO PRODUZTDO EM RESTNA

ÍERMopásrcA TRANSPARENTE, coM FURo DE RESprRo E coM FoRMATo sExÍAVADo. A poNTA DEVERÁ
sER EM FoRMAToAcULHA pRoDUro cERTtFtcADo pELo lNMFrRo. DEVERÁ ApRESENTAR, JUNTAMENTE cof,1
A AMOSTRA, CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA DE VALIDADE VICENTÊ.

cAN ETA ESFERocRÁFrcA
PRETA

CANETAS HIDRocRÁFICAS
COtvl 12 CORES

PINCEL ESCOI.AR REDONDO
N.2

28950.0 Unidade R$ n,r8 R$ 323.66r,00

Especificêçào: CANEIAS HrDRocRÁFTCAS coM 12 coRFS - CARACTERiSTTCAS DO PFIoDUIo: TrNTA LAVÀVEU
CORPO NACOR DA TINTAITAM PA ANTI-ASFIXIANTE, COMPOSIÇÃO: RESINA ÍERMOPLÁSTICA, PONTA DE FELTRO,
TÍNTA A BASE DE ÁCUÀ CORANTES E UMECTANTES. NÃO IÓXICO

r9

23 9993.0 U nidêde R$ 2,6s R$ 26.48r,45

Especificação: PtNcEL ESCOLAR REDONDO N"2ALUMÍNlO pOLtDO, pOLtpROptLENO, pELO DE pÔNEt. FORMATO
DO PINCEL: REDONDO. CABo: CURTO. iíEDIDAS (A X L X P):15,2 X 0,5 X 0,54 CN4.

,lti

í)-

rrlPR o ,Í.
FI. M

Rua 6alería 6entí[ Cardoso, 20 - Cent.o, ó3.7m-ooo

U nidade

28950.O

t8

i
,



CMTEI,S

ITEM

ITEM

LOTE O:I

QTD

9993.0

LOTE 03

QTD

V. UNIT V. TOTAL

V. TOTAL

5 llnidãdê R$ s,59 R$ 55.860,87

EspeciÍicação: fnASSA DE MODEI-ÂR - CAIXA COM 12 CoRES DIFERENÍES, cOM PESO MÍNIMO DE'l8O ORAMAS.
PRODUZIDAA BASE DE CARBOIDRATOS DE CEREAIS, ÁCUA, CLÚTEN, CLORETO DE SÓDIO, AROMA!ADITIVOS E

PICMENTOS. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A AMOSTRÀ
CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA DE VALIDADE VICENTE

CIZ DE CERA 9993.0 Unidade R$ 9,1+',1 R$ 94.034,13

Especificação: crz DE CERA crz DE CERA CRANDE (C|ZÀO), ATÓX|CO. COMPOSTÇÀO DO CrZ: CERAS E

PICI\4ENTOS ATÓXICOS. CAIXA COM I2 UNIDADES, CORESVARIADAS E 96C.

COLA BRANCA A 9OC 34943.O U nidade R$ 3,26 R$r26.9s4J8

ESPECifiCAçãO: COLÂ BRANCA A 9OC. TAMPA COM ESPÁTULA - ESPECIFICAÇÃO: IDEAL PARA COLAR PAPEL
CARTÂO, CARTOLINA. PERFEITA PARA SER USADA EM TRABALHOS E ATIVIDADES ESCOTARES, ESPECIFICANDO

QUE É LAVÁVEL E NÃo TÓxIcA CoMPoSIÇÃo: ACETATO DE PoLIVINILÀ CONTENDO O LOTE E DATA DE
FABRICAÇÃO, COM VALIDADE MÍNIMA DE'] ANO

t0 38943.0 Unidade R$ s,68 R$ 221.196,24

Especificação: TESOURA ESCOTAR - TESOURA SErí PONTA PARA USO ESCOTÂR, COM TAMANHO MÍNrMO DE 13

CM, COM úMINA EM AÇO INOX. CÂBO ANATÔMICO, INTEIR'ÇO ATE O PARAFUSO E REVESTIDO INTERNAMENTE
COM MATERIAL EIvIBORRACHADO. TESOURA COM VISOR PARÂ INSERIR O NOME DO ALUNO E COin HASTE

FLEXÍVEL (VAI E VEM). PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVEú APRESENTAR, JUNTAMENTE CON,I A
AMOSTRÂ" CERTIFICADO DO INMETRO COM A DATA DE VALIDÂDE VICENTE,

22 TINTA CUACHE 9993.0 Caixa R$ 7,7s R$77Á45,75

Especificêçào: IINTA CUACHF - TINTA CUACHE COM 6 UNIDADES lsML CADA, CORES: AZUL VERDE, BRANCO,
PRETO, AMARTLO E VERMEL HO, NÀO TÓXICA

Valor total do lote R$ 57í49IJ7 (qulnhêntos e sctenta ê cinco mil, quât ocentos e novêntã ê um rêals e
dezêssête cêrlâvos)

DESCRTçAO

KIT COM 03 ALBUM PARA
COLORIR

UND

UND

B

9

t3 9993.0 Kit R$ 46.00 Rs 459.678.00

EspeciÍicêçào: KrT corú 03 ÁLBUM PARA COLORIR O ÁLBUM COLORTR, APREN DER, BRTNCAR, POSSUT r6 PÁC tNAS
COM DESENHOS PARA COLORIR DO ]EITO QUE A IMACINAçÃO PERMITIR!, QUE DESENVOLVE ATIVIDADES
LúDrcAs E pEDAcócrcas paRA ESTIMULÂR A cRrATlvlDADE E cooRDENAÇÀo MoroRA DE cRraNÇas a
PARTIR DE 2 ANOS.

\(\\RA ,-'(./,

À-
Z.a

a

PREGÃO

FL ÀT

Rua 6aleria Gentit Cardoso, 2o - Cêntro, ó3.7o0-@0

Vâlor total do lote RS 2343.452J7 (dois mllhôe+ tÍezentos e oitênta e tÍês mil, quatrocentos e cinquenta e
dois rêâis ê tÍinta e sete centavosl.

DESCRTçÃO

MASSA DE MODETAR - CAIXA
COM 12 CORES DIFERENTES

TESOURA ESCOLÂR

V. UNIT



cmrEus

ITEM

LOTE 05

QTD

o

20 KIT CEOMÉIRICO 2" CRAU 28950.0 Kit R$ 8,68 R§ 2sr.286,00

EspeciflcaÇão: KrT cEor\,,1ÉTRrco 2" cRAU - EsPECTFTcAçÃO: JOCO OEOMÉTRICO CONTENDO 04 PEÇAS: RÉCUA

30 CM. ESQUADRO 60', TRANSFERIDOR I80' E TRANSFERIDOR 360', CONFECCIONADOS EM POLIETILENO COM

2 t\,,1M DE ESPESSURA' RESISTENTÊ E DEMARCADO tvllLlM EIRICÂM ENÍE DE FORf,'lA CLARA E PRECISÂ.

T

t,*t'
i'

21 Unidêde Rs ro,o8 , R$ 4s.896,o0

Especificação: MTNTAURÉLrO O DTCTONÁR|O DA LiNCUA PORTUCUESA ESCOLAR ESrE DTCIONÁR|O CONTÉt"l .

DEFTNTÇôES; SEPARAçÂo srúBrcA sÍMBoLos, srcLAS E ABREVTATURAS DE uso CoRRENTE; cLAsstFlcAÇÀo
EspEcÍFtcA, SEIATEMÁTtcA (DtscrpLrNAs, pRoFrssóEs, crÊNcrAS, Erc.), cEocRÁFtcA (REctoNALtsMos) ou DE

uso (cíRras, uso popuLAR, ETc.); MArs DE 30 MTLVERBITES t LocuçôES:vÉRBErEs, ACEpÇoEs E LocuÇÔEs
euE AcoMpANHAM o DÊ5ENVoLVTMENTo DA LrNcuA, corü EXEMplos PARA MELHoR CoMPREENSÀo:
pRoNú NcTAABERTA ou FECHADA DAsvocArs NA ENTRADA Do vERBETE, euAN Do NEcEssÁRtA pRoNúNctA

DE TERMOS ESTRANCEIROS; INFORIVAÇÕES CRAMATICAIS; MINIENCICLOPÉDIA; TABETAS DE PAÍSES COIú AS
REspEclvAs cAptrArs, ADlETrvos pÁTRtos E MoEDAsi TABELAS DE coNlucAÇÀo VERBAU cRUpos
tNDÍcENAS Do BRAS j pALÂvRAs DERTvADAS: pLURAts tRREcULARES E REsuMo cRAMATtcat.

vâloÍ total do lote RS ?6o.46o,q, (sêtccentos e scsscntã mil, oitocentos e sGssênta reakf

LOTE 04

ITEM DEscRrçÃo QTD v. uNtÍ V. TOTAL

KIT DENTAL 9993.0 Kit R$43,OO R$ 429.699,00

Especificação: KrT DENTAL - CONTENDOl CREME DENTAL DE 50 CRAMAS,I ESCOVA MÉD|A COM PRoTEToR DE
cERDAS E I ToALHINHA BRANCA Etí TEcIDo CoM No MÍNIMo 90% DE ALcoDÃo, TAMANHo IíÍNIMo 26x46 ci\,i
coM BATNHA 2 vrRAs, PERSoNALTZADA coM u r,tA coR EM EsrAMpA TÉRMrcÂ" ToDos os rrENs DEvERÃo
ESTAR INSERIDoS EM UM ESToJo pERSoNALIzADo CoM UMA coR DE IMPRESSÃo, sENDo VEDADA A
ur LrzAÇÀo DE EneuETAS, rNcLUsrvE NÂ AMoSTRA

MrNr AURÉLro o DrcroNÁRto
DA LÍNcua PoRÍucuEsA 49so.o
ESCOLÂR

AVENTAL _ INDICADO PARA
TRABALHOS COM TINTAS E
PARA USO INFANTIL

t5 9993.0 Unidade R$ 12,',r8 R$121.Tt4,74

Especificação: AVENTAL - INDICADO PARATRABALHOS COM TINTAS E PARA USO INFANTIL PRODUZIDO EM PVC

cRtsrAL oJs, coM TAMANHo f,1ÍN tti,to DE 33 cf,,t DE IÂRCURA E 4e cM ALTURA ACABAMENTo cosruRADo EM
vrÉs DEr vtRA DE ALTA QUALTDADE. NAs r,iEDrDAs DEn MM DE LAGURA Et6o cM DE coMpRtMENTo EM ToDA
suA EXTENSÃo. pRoDUTo pERsoNAL|zADo coM UMA coR DE rMpREssÃo, sENDo vEDADA A uTlL,zAÇÀo DE
ETIQUETAS, INCLUSIVE NA AMOSTRA

VâloÍ totôl do lote R$ 151.413,74 (quinhcntgs G cinquentô e um mll, quatÍocentos e taeze reak e setenta ê
quâúo centavos)

DEscRrçÃo

cARRAFA PÉsTIcA
PERSONALIZADA (SQUEEZE
ESCOLAR)

38943.0

UND

Unidêde

V. UNIT V. TOTAL

R§ 20,93 R$ 8rs.076,9925

Rua 6aleria Gentit Cardoso, zo - CentÍo, ó3.700-0oo

C

UND

14



c CRATEÚS

Especificação: cARRAFA PúSTtCA PERSONALTZADA {SQUEEZE ESCOLÂR) Finêlidadê: Distribuição para alunos da

rede pública municipal de ensino - ações êducativâs e programas de saúde, nutrição e incêntivo à hidÍatação.
Capacidade:5OO ml (meio litro), Plástico atóxico (poliêtileno de alta densidade - PEAD ou similêr), livre de BPA
(Bisfenol A) Modelo: Anatômico com leve curvatura ergonômica para facilitêr o mênuseio por crianças e
adolescentes. Tampa: Rosqueável com bico dosador tipo esportivo (válvula tipo "push-pull"), vedaçào segura e fácil
de usar. Peso estimado (vazia): Entre 5Og e 8Og. Altura aproximada:22 cm. Diâmetro aproximado da base; 6 cm
Design e Personêlização: Modelo l: Cor pÍedominênte do corpo: Verde vibrante Tampê e bico: Cor amaÍelê
lmpressão; Logomarca oficial do Coverno e os dizeres. Estampa dê fundo: Ícones temáticos em tom sobre tom
(livros, globos, réguas, átomos, entre outÍos), com apelo escolaÍ e educativo Modelo 2: Cor predominante do corpo:
Amarelo vibrante Tampê e bico: Cor verde lmpÍessão: Logomarca oficial do Coverno e os dizeres. Carantia mínimê
exigida:5 meses contÍâ defeitos dê fabricação.

valor total do lote R3 815.076,99 (oitocentos e quinze mil e sêtenta e sêi9 Íeâis e noventa ê nove centôvos)

LOTE 06

ITEM oEscRrçÃo QTD UND V. UNIT V. TOTAL

MOCHILÁ ESCOLAR

PERSONALIZADA Cot,l
RODINHAS'!!§

24 38943.O U nidêde e$ 36.00 R$ ].401.948.00

26 Unidade R$132.67 R$ rj2s.7nJr

Especificação: tíOCHltÂ ESCOLAR PERSONALIZADA COM RODINHAS Finalidade:TÍansporte de materialescolar
(cadernos, livros, estojo, garrafê etc.) pelos êlunos da rede pública municipal de ensino Modêlo: Mochila escolêr com
rodinhas (tipo carrinho retrátil) Dimensôes aproximadas: Altura: 45 cm, Largura: 30 cm, PÍofundidade: 20 cm
Capacidade interna: tíédia, compoÍtê cadernos grandes (tamênho universitário), livros e acessórios escolares Peso
médio (vazia):1,2 kg Material exteÍno: Poliéster resistente ou lona sintética reÍorçêda (impermeável) Material
interno: FoÍro em nylon ou poliéster Base: Estrutura rígida na parte infeÍior para apoio, com proteção ÍefoÍçada
Rodinhas: Duas rodas em PVC ou silicone, silenciosas e resistentes, com apoio estávelAlçai Alça superioÍ de mào,
Alça retrátil de puxêr (em metal leve ou êlumínio), com ajustê de êltura. Fechamento: Zíper de alta resistência com
dois puxadores Design e Personalização: Modelo I (verde pÍedominante):Corpo da mochila em verde vibrante, com
estampa de ícones escolãrês (livros, lápis. globo, régua, êtc.) êm tom sobre tom: Bolso frontâl com fundo amarelo ê
impressão da logomarca oficial do Coverno com os dizeÍes; Modelo 2 (êmarelo pÍedominante): Corpo da mochila
em amarelo vibÍênte, com estampa escolar temática em tom sobre tom; Bolso frontal com fundo verde e mesma
personalizaçâo institucional do modelo 1- Compaítimentos: I bolso píincipal com amplo espaço inteíno para
tÍanspoÍte de cadernos e livrosl bolso frontal externo com zíper para estojo, agenda ou objetos pequenos Etiqueta
plástica para identificêção do aluno (nê pane superior frontal) Especificaçôes Complementares: 'Resistência:
Reforços costurêdos nês alças ê basê para maior durabilidade .Segurança: líateriais atóxicos, apropriados para uso
infantil .Estilo unissêx: Modelos com cores vibrantes e identidade visual municipal.T Carêntia mínimê exigida: 6
meses contrê deÍeitos de tabíicação.

ESTO]O ESCOLAR
PERSONALIZADO

LÂNCHEIRA ESCOLAR
IÉRMIcA coM ALÇA DE MÃo
PERSONALIZADA

9993.O Unidade R$ 68J3 Rs 6a2.82r,6927

Rua 6aleria 6entit Crrdoso, zo - CentÍo, 63.700-00o

Especificação: Estojo Escolar Personalizado Finalidade: Distribuiçào para alunos dê rede pública municipãl de
ensino Estojo reta ng ulaÍ com alça lateral e fechâ mento êm zíper, dimensões a proxima das: 22 cm (laÍg uÍa ) x lo c m
(altura) x 4 cm (proÍundidade). Material erterno: N).lon ou poliéster resistênte, com acabamento impeÍmeável, com
forro simples em nylon ou TNI fechamento: zíper plástico com puxador personalizado em matêrial flexÍvel, alçê

lateral costu rada na extremidade direita, com aca ba mento rêforçado para fãcilitê r o tra nsporte. Cor predominante:
Verde vibrante, zíper e alça em amarelo ouro. lmpressão sublimada ou em silk screen de alta durabilidade na face
Írontêl Aplicaçào do logotipo oÍicialdo CoveÍno municipal, com brasão e os dizêres. Estampa de ícones escolaÍes
em tom sobre tom (livros, planetas, átomos, Íéguãs, êntre outros) compondo o fundo visual. oarantia mínima
êxigida: 6 meses contrê defeitos de fabricação.

9993.0
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Especificação: |-ÂNCHETRA ESCOT R TÉRMTCA COM ALÇA DE MÃO PERSONALIZADA Finalidade: Transporte de
lanche escolar, com isolamento térmico, para uso diário por alunos da rede municipal. tíodelo: Lancheirâ térmica
com Íechêmento em zíper e alça superior de mão Dimensões aproximadas: Altura: 20 cm, Largura: 23 cm,
Profundidade: 15 cm Capacidadê interna: Aproximadamente 6 a 8litros. Peso médio (vazia): l8Og a 25Og Material
externo: Poliéster ou lona sintética de alta resistência, impermeável; Material interno: Revestimento térmico
{alumínio espelhado ou mêtêrial isotérmico similar) que mantém ê temperatura dos alimentos; Fechamento: ZÍper
em toda a borda, com puxador de fácil manuseio:Alça: Alça superioÍ em tecido resistente, com reforço interno e
acabamento confortável para o transporte manual. Cor píedominante: Verde vibrênte, Zíper e alça em tom

, amarelo alarênjado, Estampa de ícones escolares (livros, átomos, planetas, cadernos, réguas, êtc.) em tom sobre
, tom, distribuÍda poÍ toda a superficie êxtêrna dê lancheira. Pêrsonalizêção frontal: Logomarca oficial do Coverno

com os dizeres em destaque. na cor branca, impresso em êlta definição, com fidelidade de cor lsolamento térmico:
Permitê o acondicionamento de alimentos e bebidas mantendo a temperatura por mais tempo; lmpermeável e
fácil de higienizar; Estrutura semi-rígida: Cêrante formato estável, protêgêndo o contêúdo interno: Resistente ao
uso infantil diário; Estilo unissex, adequado para todâs as faixas êtárias da educêção infantil e ensino fundamental.
Carantia mínima exigida:6 meses contÍâ defeitos de fabricêção.

cPar

2A 28950.0 Unidade R$ 92,67

Especificação: MOCHItA ESCOLAR PERSONALIZADA Finalidade: lúochila escolãÍ destinãda ao tÍansporte de
materiais escolâres como cadernos, livíos, esto.io e lancheira, atendendo estudantes da rede municipal de ensino,

, Modelo: Tradicional retangular com alças ajustávêis. Medidas aproximêdês: Altura 42 cm x Largura 30 cm x

: Profundidadê 12 cm. Capacidade: Mínimo de 20 litros. peso máximo suponado: 6 kg. Material Externo: Poliésteí
@OD impermeável, resistente à abrasão e rasgos. líaterial lnterno: Forro em PVC ou nylon 210 impermeável.
Costuras: Reforçadas com linha de alta tenacidade; acabamento interno com viés. Zíperes Nylon no B com
puxadores personalizados de flta com ponteiras reforçadas em courvin (imitando couro). Alçasi Duplas, ajustáveis,
acolchoadas, com foÍro interno para maior conforto ê Íesistência. Espaldêr (pêrte traseira): Acolchoado com mãnta
e tecido telado pêra ventilação. Puxador supêrior: Alça de mão supeÍior em tecido grosso, reforçada com costurô
duplê. Compêrtimentos: I compartimento principal com amplo êspaço intêrno pêrê cadernos, livros e lancheiÍa. I

, bolso frontal externo com zíper, idêêl pêrê pequenos objetos (estojo, chaves, etc.). Estampa temática com ícones
educacionais (livros, lápis, átomos, globos, fórmulas, etc.) distribuídos em toda a parte frontal da mochila. lmpressào
sublimática em alta definição. Frênte com aplicêção da logomarca oficial e slogan institucional: Cores disponíveis

, (conforme modelos apresentados): 'Modelol: Corpo verde com bolso frontal amarelo e alças amêrelâs. .Modelo 2:
' Corpo amarelo com bolso frontalveÍde e alças amarelas. .tíodelo 3: Coípo totalmente vêrde com bolso e laterais

verdes, alças amarelas. Obs: Todos os modêlos seguem a identidade visual institucional do município.
Persgnalizêção: .lmpressão da logomêrca e slogên em silk scÍeen de alta qualidade ou sublimação total. .Puxadores

com fitê colorida e pontêiÍê em courvin. .ZípeÍes nês cores correspondentes ao design da mochila. Cêrêntia mÍnima
exigidê: 6 meses contra defeitos de fabricaçào.

Valor totôl do lote R$ ôGr33375O (sels mllhões e novêntâ e tÍês mil, trêzentos ê trlnta e sête Íêâis e
cinquenta centavos)

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
.l.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4.O prczo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual perÍodo, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME
ESTABELECE O ART. 84 DA Lei N" I4,I33 DE I. DE ABRIL DE 2O2I.

1.4..l. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 11.J79.63ir,71 (onze milhões, cento e
setenta e nove mil, seiscentos e trinta e um reais e setenta e sete centavos)

MOCHILA ESCOLÂR
PERSONALIZADA

R$
2.642.796,50
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O contrato oferece maior detalhamento das regrasqueserão aplicadasem relação

à vigência da contratação.

2. DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRTçÃO DA NECESS]DADE DACONTRATAçÃO
2..1. A Administração Pública do Município de Crateús, Ceará, enfrenta desa os
relacionados à insu ciência de materiais escolares para atender à crescente demanda
dos alunos da rede pública de ensino. O aumento no número de matrículas, resultado
de polÍticas educacionais voltadas à inclusão social, tem tornado o estoque atual
inadequado em quantidade e gualidade para garantir a continuidade e a efetividade
dos processos educacionais, comprometendo os padrões de ensino estabelecidos.

2.2. A ausência dê contratação para reposição e aquisição de novos kits de materiais
escolares pode ocasionar impactos institucionais e sociais signi cativos. Entre os
principais riscos estão a interrupção das atividades educacionais, afetando
diretamente o desempenho e o desenvolvimênto dos estudantes. Além disso,
poderão surgir diculdades logísticas e pedagógicas que acentuam as desigualdades
no acesso a rêcursos, prejudicando as metas educacionais do município.

2.3. Com a presente contratação, espera-se assegurar o fornecimento contínuo dos
materiais escolares essenciais para todos os alunos, alinhando-se ao interesse público
e promovendo a melhoria dos indicadores educacionais locais. Essa iniciativa está em
consonâncla com os objetivos êstratégicos da Secretaria Municipal de Educação,
favorecendo a inclusão, a equidade e a otimização dos recursos nanceiros, por meio
da adoção do Sistema de Registro de Preços, quê garantê economicidade e e ciência,
conforme os princípios legais apllcáveis.

2.3. Dessa forma, a contratação proposta é imprescindível para que as estratégias
institucionais da Prefeitura de Crateús sejam efetivamente cumpridas, garantindo a
continuidade e a qualidade dos serviços educacionais oferecidos à população, em
conformidade com os artigos 5", 6", ll e 

.l8, 
§ 2", inciso I da Lei n'.l4..i33/2021.

3. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE
vrDA DO O&,ETO E DA ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO
3.1. A solução proposta consiste na implementação de um Sistema de Registro de
Preços para futuras e eventuais aquisições de kits de materiais escolares destinados
aos alunos da rede de ensino pública do Município de Crateús, CE, atendendo às
necessidades identi cadas pela Secretaria Municipal de Educação. A contratação
prevê a aquisição de material escolar básico e essencial para garantlr a contlnuidade
e a qualidade do ensino, assegurando que todos os estudantes tenham acesso
igualitário aos recursos necessários para o desenvolvimento de suas atividades
escolares.

.\

3.2. Dentro deste escopo, os kits dê materiais escolares serão compostos por itens
como cadernos, lápis, canetas, borrachas, réguas e outros itens fundamentais. Esta
composição foi determinada com base êm um levantamento de mercado detalhado,
que considerou as especi cidades e inovações do setor, buscando garantir o melhor
custo-benefício ê a economicidade da contratação. Além disso, o fornecimento dos
materiais será garantido pela seleção de fornecedores capacitados a atender as
demandas durantê o ano letivo, considerando a variabilidade de consumo e a
necessidade de ajustes conforme o planejamento escolar.
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3.3. A solução integra estratégias de compra consolidada e exível para aproveitar
economias de escala e assegurar disponibilidade contínua dos materiais conforme a
necessidade do município, mitigando riscos de desabastecimento. A contratação
pretende ainda otimizar os recursos nanceiros disponíveis, alinhando-se aos
princípios e objetivos da Lei n" 14.13312021, em particular a e ciência, planejamento
adequado e desenvolvimento sustentável, con rmando ser a alternativa mais técnica
e economicamente viável conforme evidências do estudo mercadológico incluÍdo no
ETP

3.4.Esta abordagem visa garantir que todos os alunos sejam devidamente atendidos,
promovendo a inclusão educacional e o melhor aproveitamento dos recursos
educativos, com resultados esperados de melhoria das condiçôes de estudo e,

consequentêmente, do desempenho escolar, em linha com os objetivos estratégicos
da Sêcretaria Municipal de Educação e o interesse público.

4. DOS REQUTSTTOS DACONTRATAçAO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUçÃO COXTnAnUAI
5..1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 15 (quinze) dias úteis, contados da emissão
de Requisição formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo
Contratante.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 03 dlas de antecedência para que
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão sêr entregues no almoxarifado da contratante, conforme
endereço a ser informado na ordem de compras.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no
14.]33, de 2021, e cada parte rêsponderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial (caput do art. ll5 da Lei n'.14.133, de 2O2l).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamênte pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5"do art.
ll5 da Lei no 14.133, de 2O2l).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas
por escrito sêmpre que o ato exiglr tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente,
o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das

I
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obrigaçõês contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos rêspectivos substitutos (caput do art. 1]7 da Lei no ]4.]33, de 2O2l).
6.7. O fiscaltécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

6.7..l. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção;

6.7.3. o fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, êm tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5. o fiscal técnico do contrato comunicar ao gêstor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsa bilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçôes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos com probatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestlvamente na solução do problema,
rêportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
u ltra passa r a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.9..l. O gestor do contrato acompanhará a manutênção das condições de
habilitação da contratada, para flns de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gêstor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua com petência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
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evêntuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cum primento de obrigações.

6.9.4. O gêstor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzf do pela comissão de que trata o art. 

.l58 
da Lei n']4..]33, de 2021, ou pelo agente

ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6..10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempêstiva
renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçóes sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e evêntuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DoS CR]TÉR|OS DE MEDrçÃO E DE PAGAMENTO
7.,]. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da êntregai
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificaçôes constantes neste Termo de
Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
'7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14..133, de2021, o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até lO (dez) dias).
7.5. O prazo para recebimento dêfinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 

.l43 da Lei n'14133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no quê pertinê à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscalou instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabllidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsa bilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liguidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

7.9..]. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metadê, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas
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cujos valores não ultrapassem o limite de quê trata o inciso ll do art.75 da Lei no 14.133,
de 2021.
7..lO. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalentê apresentado expressa os
elêmentos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7..l.l. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mêdiante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei n" 

.l4..l33, 
de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vê2, por igual período, a
critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no rêgistro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
7.18. Em atendimento ao inciso Vl do art.92 da Lei Federal n']4.]33 de lo de abril de
2021, o pagamento será efetuado no prazo de até lO (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.
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7.]9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o têrmo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monêtária.
7.2O. O pagamentoserá reallzado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.21. SeÁ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordêm bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamênto, sêrá efetuada a retenção tributá ría prevista na legislação
aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 

.l23, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

e contribuições abrangidos por aquele regimê. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na rêferida LeiComplementar.
7.24.A antecipação de pagamênto somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § lo do art. 145 da lei
Federal n" 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
8..l. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma elêtrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por ltem.
8.2. Pa,a fins de habilitação, deverá o licitantê comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica
8.3. Empresário individual: inscrlção no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da lunta Comercial da respectiva sede;
8.4. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sÍtio https://www.gov.brêm presas-e-negocios/pt-
brêmpreendedor;
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
docu mento com probatório de seus administradores;
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficialda União e arquivada na Junta Comêrcialda unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME no 77, de l8 de
março de 2O2O.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
ad m in istradores;
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8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simplês ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.9. Sociedade coopêrativâ: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Rêgistro
Civil das Pessoas lurídicas da respectiva sede, além do registro dê que trata o art. lO7
da Lei n" 5.764 de 16 de dezembro ]97.
8.1O. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
8..l1. Cédula de identidade (RC) ou documento equivalente, e CPF do rêpresentante
legal da licitante.

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI);
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
dê cêrtidão expedida conjuntamentê pêla Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Ceral da Fazenda Nacional (PCFN), referênte a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de O2 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
P rocu radora-Cera I da Fazenda Nacional.
8..l4. Prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de Serviço (FCTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos pêrantê a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pêlo Decreto-
Lei n" 5.452, de lo de maio de 1943;
8..l6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinentê ao seu ramo de atividade e compatível com ô objeto
contratual;
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipaldo domicíliÔou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Qualifi cação Econômico- Financeira

8..l8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso ll do art. 69 da Lei n" 14133, de 2021l; na hipótese de o documento não conter
expressamente o prazo de validade o documento será considerado válido pelo prazo
de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.
8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
8..l9..l. índices de Liquidez Ceral (LC), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Ceral (SC)

superiores a I (um, obtidos pela aplicação das sêgulntes fórmulas:
l- Liquidez Ceral (LC) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);
ll - Solvência Ceral (SC) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).;

i-.
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8.19.2. As em presas criadas no exercÍcio financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertu ra.
8.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurÍdica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limitê
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.
8.2O. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Ceral (LC), Solvência Ceral (SC) e Liquidez Corrente (LC), será
exigido para fins de habilitação capital mínimo oU patrimônio líquido mínimo de 5%
(cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
8.2-l. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lei n'14.133, de 2021, art. 65, §1").
A.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6" do art. 69 da Lei n" 14.133,

de 2O21).
8.23. o atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.
8.24. Os Micro Empreendedores lndividuais - MEIS, deverão apresentar o DANSIMEI
dos dois últimos exercÍcios sociais.

Qualificação Técnica

H

I

8.25. Comprovação de aptidão para fornecer produtos equivalentes ou superior com
o item/lote pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.
8.26. os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.
8.27. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

DASAMOSTRAS
8.28. O pregoeiro solicitará ao vencedor provisório, após a fase de amostras, a
aprêsêntação de amostras para a análise técnica dos produtos. Após a notificação
formal, que será feita via chat do processo, será concedido o prazo de até O7 (sete) dias
corridos, para ser entrêgue 01 (uma) amostra de cada produto solicitado, para os lotes
03, 04, 05 e 06, que deverão ser entregues na Secretaria de Educação, localizada na
rua Manoel Augustinho, 544, bairo São Vicente, Crateús-CE.

8.28.1. No momento da entrega das amostras no locai correspondente, a
licitante deverá apresentar um recibo com a descrição dos produtos e marcas em
duas vias que será protocolada pelo responsável do recebimento, sendo uma da
licitante e outra do recebedor, o qual será a comprovação da entrega.

PREGÃO
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8.29. As amostras deverão estar devidamentê etiquetadas com a identifi caçao da
licitante, do lote e do número do pregão, devidamente especificadas de acordo com
o termo de referência.

8.3O. As amostras serão avaliadas por comissão de avaliação.

8.3.1. Da análise das amostras, será emitido termo de avaliação com o resultado da
análise por comissão de avaliação técnica do município, no prazo máximo de O5
(cinco) úteis.

8.35. As amostras recebidas pela administração não serão devolvidas, pois serao
tratadas como protótipos para fins de avaliação, não gerando dirêito a ressarcimento.

8.36. Não será permitldo fazer entregas adicionais ou substituição das amostras já
apresentada para fins de adequá-las as especificações constantes deste termo de
referência.

8.37. A desclassificação das amostras de fardamento escolar apresentadas poderá
ocorrer nas seg u intes situações:
a) Quando o(s) item(ns) da amostra não atender(em) às especificaçõês técnicas
descritas no Termo de Referência, tais como tipo e gramatura do tecido, costura,
modelagem, acabamento, tonalidade de cor e demais requisitos de qualidade e
conform idade;
b) Quando a marca ou fabricante das amostras for divergente da proposta
apresentada, sem justificativa prévia e aceitação formal por parte da Administraçào;
c) Quando houver descumprimento do prazo estabelecido para a entrega das
amostras, conforme cronograma definido no edital:
d) Quando as amostras forem entregues sem a devida identificação da licitante,
devendo conter, obrigatoriamente: razão social da empresa, número do
processo/pregão, item cotado e identificação clara do produto;
e) Quando a amostra for reprovada na análise técnica realizada pela Comissão de
Avaliação designada pelo Município, por não atender aos critérios mÍnimos de
qualidade, du rabilidade e padronização exigidos;

a)
Ft il.
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8.32. Os |icitantes interessados poderão, devidarirente identificados, acompanhar as
sessões de avaliação das amostras. Para tanto, é necessária a expressa manifestação
no chat de mensagens da plataforma eletrônica, até a data limite para apresentação
das amostras.
8.33. A condição de representante legal deverá ser comprovada através de cópia do
contrato social e Documento de ldentificação oficial com foto, ou em caso de
procurador, aprêsentar procuração com poderes específicos para o referido ato, cópia
do contrato social e Documento de ldentificação oficial com foto, que deverá ser
apresentada à (ao) Presidente da Comissão de Avaliação das Amostras.
8.33.2. Ao manifestar interesse em participar da sessão de avaliação das amostras, a
licitante deverá indicar, no mesmo campo, um e-mail através do qualserá avisado da
data e horário em que se realizará a sessão de análise.
8.34. A participação do representante legal da empresa será restrita a observação dos
métodos adotados pela Comissão, não podendo ocasionar qualquer tipo de
interferência, cabendo ao presidente da comissão advertir o participante,
determinando, inclusive, se for o caso, a sua retirada da sessão de análise.
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fl Em caso de não entrega da amostra, entrêga fora do prazo ou envio de amostras
fora das especificações técnicas e visuais exigidas neste Termo de Referência.

8.38. Na hipótese de as amostras apresentadas pelo licitantê primeiro classificado nâo
preencherem os requisitos, será examinada a amostra da segunda classificada e
assim sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo e condiçôes.

8.39. Após a convocação do último classificado e este sendo desclassificado, a

administração declarará o fracasso do lote/item do presente certame.

8.4O. Depois da análise feita pela comissão de avaliação, estando todos os itens
aprovados, o pregoeiro dará continuidade ao certame declarando o (s) licitante (s)

vencedor (es) e abrindo prazo recursal
9. DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.,l.O controle e o gerenciamênto das atas de registro de preços serão realizados pelo
órgão gerenciador, quanto a:

| - os quantitativos e os saldos;
ll - as solicitações de adesão; e
lll - o remanejamento das quantidades.

9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preÇos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto
n" 11.462/2]2sl:

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea
"d" do inciso ll do caput do art.l24 da Lêi n'14..133, de 2O2l;

9.2.2. em caso de criação, altêração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contrataçãó; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
def inidos para a contratação.
9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art.95 da Lei n']4.]33, de2021.

9.3..l. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade
da ata de registro de preços.
9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14..133, de 2021.
9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será
estabelecida no edital, observado o disposto no art. l05 da Lei n" ]4..133, de 2021.
IO. DA DTSPONTBTLIDADE ORçAMENTÁRlA
1O.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.
1O.2. A dotação relativa aos exercícios financeirôs subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
media nte apostila mento.
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Além disso, a adesão deve êstar em harmonia com os objetivos estratéglcos do órgão
ou entidade, contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da qualidade
dos serviços prestados ao cidadão. A transparência do processo é fundamental e deve
ser assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo que a adesão à ata de
registro de preços ocorra de forma aberta e acessível a todos os interessados.

Em conformidade com os precedêntes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no
edital deve ser motivada de forma explícita, detalhando como essa escolha se alinha
à busca pela eficiência administrativa e quais benefícios específicos são esperados. Tal
motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável e com a obtenção
de valor para o dinheiro público.

Portanto, a adesão à ata de registro de preços, quando bem fundamentada e
justificada, reprêsenta uma prática alinhada à busca constante pela eficiência na
Administração Pública, proporcionando economia, agilidade e qualidade na
contratação de bens e serviços, sempre em prol do interesse público.

crateús/cE,29 dejulho de 2025.

P ncta n a ES a r ga
ORDENADOR(A) DE DESPESA

\
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il. DAADESÃOÀan Oe REGTSTRO DE PREçOS
ll.l. Em atendimento ao § 3o do art. 86, da Lei no ]4.]33 de lo de abril de 2021, será
permitida a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública, permitindo a ampliação do acesso às condições contratuais
vantajosas já negociadas, em conformidade com as disposições legais vigentes.

.l.l.1.1. A adesão à ata de registro de preços configura uma êstratégia
administrativa que visa ampliar a eficiência e promover a economicidade nas
contratações públicas. Esta decisão está alinhada com os princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que rêgem a Administração
Pública, conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos
22412020, 2736 /2C.23 e 2a2212o21 do Tri b u n a I de co ntas d a u n i Qo (TC U ).

A opção pela adesão não é meramentê procêdimental, mas uma escolha estratégica
que requer uma justiflcação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser
precedida por uma análise criteriosa do mercado e uma avaliação das vantagens
econômicas, garantindo que as condições obtidas através do registro de preços
sejam, de fato, as mais vantajosas para a Administração Pública. Esta análise deve
considerar não apenas os custos diretos, mas também os benefícios de longo prazo,
como a redução de tempo e rêcursos despendidos em múltiplas licitações.
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